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REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem J)Ublicadas no Diãrio Oficial do 
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RECLAMAÇOES 
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LEIS 

LEI N° 1.431/2005-PMM 

Declara de Utilidade 
Pública a Associação YLÊ 
OJÚ D'OXOSSI e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art . 1 ~ Fica declarada como entidade de 
Utilidade Pública, no âmbito do Município de 
Macapá , com fundamento do disposto na Lei n° 
97 / 79-PMM, a Associação YLÊ OJÚ D'OXOSSI, 
com foro jurídico na Comarca de Macapá-Ap, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
sob o n° 05.123.458/0001- 51. 

Art. 2<~ A entidade distinguida, salvo 
motivo justo, a critério do Chefe do Poder 
Executivo, deverá apresentar até dia 30 de maio 
de cada ano, ao órgão competente da Prefeitura 
Municipal de Macápá, relatório circunstanciado 
dos serviços prestados à coletividade no ano 
precedente. 

Art. 3 11 Cessarão os efeitos da Declaração 
de Utilidade Pública caso a entidade: 

I - Deixar de cumprir por (dois) anos 
consecutivos as exigências do artigo 2°; 

11 - Substituir os fins estatutários ou 
negar-se a prestar os serviços neles 
co mpreendidos; 

111 -· Alterar a denominação e, dentro do 
prazo de 90 (noventa) dias contados da 
averbação do Reyistro Público, não comunique a 
ocorrência ao departamento competente da 
Prefeítura Municipal de Macapá. 

Art. 4ll Esta Leí entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em --ª----de abril de 005. 
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LEI N° 1.434/2005-PMM 

Fica oficialmente 
nominada de UDIA DAS 
NEVES ROSA TAVARES, A 
2• Via do Loteamento no 
Bairro Universidade, na 
Cidade de MacaiN e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 111 Fica oficialmente nominada de 
LIDIA DAS NEVES ROSA TAVARES, a 2• Via do 
Loteamento, localizada no bairro Universidade, na 
Cidade de Maca iN. 

Art. 211 A Prefeitura Municipal de Macapá 
adotará as medidas necessárias para a 
consecução desta Lei. 

Art. 3 11 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, em ~- de abri l de 2005. 

JOÃO~H~E~~~~~~~~~~~~ 
PREFE 

DECRETOS 

DECRETO N" 329/2005-GABIC 

O PREFEITO MUNICIPAL 
DE MACAPÁ, no uso de suas atribulações legais 
que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 
V da Lei Orgânica do MUNICÍPIO de Macapá e 
considerando o que consta nos autos do Hemo 
n° 101/2005-DAA/GABIC, d atado de 29 de 
março de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER 
Suprimento de fundos em nome de SANDRO 
ALEX SOUZA DOS SANTOS, Assessor I , lotado na 
Representação Municipal em Belém, no valor 
total de CINCO MIL REAIS (R$ 5.000,00)1 sendo 
TRÊS MIL REAIS (R$ 3.000,00) na categoria 
econômica 3.3.90.36 Outros Serviços 
Terceiros - Pessoa Ffsica, DOIS MIL REAIS (R$ 
2 .000,00} na categoria econômica 3.3.90.39 -
Outr·os Serviços Terceiros - Pessoa lurfdica, 
para cumpr ir despesas, realizações de serviços 
que exigem pronto pagamento. 

Art. 2° - o suprido terá 
sessenta d ias (60} para executar as despesas e 
dez (10) dias para proceder a prestação de 
contas junto à Secretaria Municipal de Finanças 
- SEMFI. 

Art. 3° - Este decreto entra 
em vigor a partir da data de suas assinaturas, 
revogadas as disposições em contrario. 

DOS 

Publicado nesta Secretaria 
Municipal de Administração, aos 30 dias do mês 
de março de~OO 

J SÉ A VÃO 
SECRETÁRI ~ADMI 

DECRETO N.0 4~J /2005-PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art . 222, Incisos I e II da Lei Orgânica do Município de 
Maca pá. 

DECRETA : 

Art. 1° - EXONERAR MARIA DE 
NAZARÉ RODRIGUES DE SOUZA, do Cargo de 
Provimento em Comlssl!o de Chefe da Divisi!o de Protocolo 
Central, correspondente ao Cód. DAS.101.1, do Grupo de 
Direção e Assessoramento Superior - DAS 100, da 
Secretaria Municipal de Admlnlstraçi!o/SEMAD, a contar 
do dia 01 de abril de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 01 de abril de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 
'Vl ~alát.:lo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
.... .. .. de ........ .. .. .. ...... .. de 005. 

O E C R E TO No Ll~~ 

EL 

de 
de 

I 2005- PMM 

O PREFEÍ TO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art.222, Incisos I e V da Lei Orgânica do Município e, 
considerando o que consta no Processo n° 
20.01.1211/ 2005- DAA/GABIC - PMM, datado de 29 
de março de 2005. 

O E C RETA: 

Art. 1o -LOTAR NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE E TURISMO/SEMAT, a servidora 
ANDRÉIA FARIAS ARAÚJO, matricula n.0 050143-3, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Município 
de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria 
Funcional de Agente de Defesa Ambiental, Classe A, Nlvel 
05, lotada na Secretaria Municipal de 
Admlnlstração/ SEMAD, a contar de 01 de março de 
2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar 
de 01 de março de 2005, revogadas as disposições em 
contrário. 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. .. ~ ..... ~=~~~~~ ... ~~.~ ... ~~d~TOS BANHA, em 
2005. 

DECRETO N.0 4~.2 /2005 • PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e II da Lei Orgânica do Município de 
Maca pá. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR CELSO MONÇÃO 
DIAS, matricula n. o 3000 11· 7, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da Categoria Funcional de Auxiliar 
Técnico de Administração, Classe O, Nível 22, para exercer 
o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão 
de Protocolo Central, correspondente ao Código DAS.lOl.l , 
do Grupo de Direção e Assessoramento Superior- DAS.lOO, 
da Secretaria Municipal de Admlnlstração/SEMAD, a contar 
do dia 02 de abril de 2005. 

. Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 02 de abril de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE • 

.. g~· · · · de .~~~~ .. ~~~~~~~e ~~~5 .SANTOS BANHA, 

PIMENTEL 
MACA PÁ 

Publicado n Municipal 
AdllJinistJ:ação, aos .tlB.. .. . do mês 
.~ ............. de 2005. </-

0 
RO TO ALVAO 

f6-,Mt11~ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

de 
de 

DECRETO N.0 4'::},3 /2005 • PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e II da Lei Orgânica do Município de 
Maca pá. 

DECRETA : 

Art. 1 o - NOMEAR EUZANETE 
MARIA COELHO MATOS, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de 
Elaboração e Controle de Folha de Pagamento, 
correspondente ao Código DAS. 101.1, do Grupo de Dlre~o 
e Assessoramento Superior DAS - 100, da Secretaria 
Municipal de Administração/SEMAD, a contar do dia 11 de 
abril de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, 
a contar do dia 11 de abril de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

CUMPRA-SE. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

BANHA, t91 .. de .. ~ .. . ~.~.~.~.~~~ 20g~s SANTOS 

Secretaria Munldpal 
do mês de 

DECRETO N.0 ({J-,G /2005- PMM , 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 11 di! Lei Orgânica do Munlclplo de 
Maca pá. 

DECRETA: 

Art. 1 o NOMEAR 
INTERINAMENTE ROSIVALDO SANTIAGO BRAGA, 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divisão de Elaboração e Controle de Folha de 
Pagamento, correspondente ao Código DAS. 101.1, do 
Grupo de Direção e Assessoramento Superior DAS - 100, 
da Secretaria Municipal de Admlnlstração/ SEMAD, no 
período de 01 à 11 de abril de 2005. 

Art. 20 • Este Decreto entra em vigor , 
a contar do dia 01 de abril de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

_!>i}l~ctp0 LAURINDO DOS 
BANHA,~.~ ... de· ·~·· · ....... de 2005 . 

SANTOS 

DECRETO N.0 4~5 /2005- PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e II da Lei Orgânica do Município de 
Maca pá. 

DECRETA : 

Art. 10 • NOMEAR WALTER MELO 
JUNIOR, matrícula n.0 111062-4, pertencente ao Quadro 
de Provimento Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da Categoria Funcional de Advogado, 
Classe A, Nível OS, para exercer o Cargo de Provimento 
em Comissão de Chefe da Divisão de Legislação, Assistência 
e Disciplina, correspondente ao Código DAS.lOl.l , do 
Grupo de Direção e Assessoramento Superior- DAS.lOO, da 
Secretaria Municipal de Admlnlstração/SEMAD, a contar do 
dia 18 de abril de 2005. 

. Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 18 de abril de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

DECRETO N.0 ~=t() /2005-PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Incisos 1 e Íl da Lei Orgânica do Município de 
Macapá. 

DECRETA : 

Art. 1° • EXONERAR CELSO MONÇÃO 
DIAS, do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da 
Divisão de Elaboraçlio e Controle de Folha de Pagamento, 
correspondente ao Cód. DAS.101.1 , do Grupo de Dlreçlio e 
Assessoramento Superior - DAS 100, da Secretaria 
Munldpal de Adminlstração/SEMAD, a contar do dia 31 
de março de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 31 de março de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE • 

. f.~ .. de .. ~~~~.~eU 6~~.0 DOS SANTOS BANHA, 

PIMENTEL 
MACA PÁ 

Municipal de 
mês de 

D E C R E TO N° _4...:..q.~g __ /2005 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art.222, incisos I e V da Lei Orgânica do Munldplo de 
Macapá e, considerando o que consta nos autos do Ofício 
no 047/2005 - GAB. PRES/CMM , datado de 28 de 
março de 2005. 

DECRETA: 

Art. 1 o - COLOCAR À DISPOSIÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ/CMM a servidora 
JANETE SOCORRO DA SILVA VIEIRA, matrícula no 
300149·0, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo 
do Município de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
Categoria Funcional de Fiscal de Tributos, Classe A, Nivel 
os, lotada na Secretaria Municipal de Ananças/ SEMFI, com 
ônus para esta Municipalidade. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 28 de março de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

em ... Z~ ....... de .. ~.R·I·~-~~d~~~O~~NTOS BANHA, 

Publicado nesta Secretaria Munlciilal.,. de 

~~~~~~~ração, aos d13 ..... dias do mês _d~e ... ~ ... 

J~VÃO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADM NISTRAÇÃO 

D E C R E T O N. 0 l\ ~ '{ /2005 - PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art . 222, Incisos I e li da Lei Orgânica do Município de 
Macapá. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR lOSINETE MARIA 
DA SILVA COSTA, do Cargo de Provimento em Comlsslio 
de Chefe da Divisão de Legislação, Assistência e Disciplina, 
correspondente ao Cód. DAS.101.1, do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior - DAS 100, da Secretaria 
Municipal de Admlnlstração/SEMAD, a contar do dia 18 
de abril de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 18 de abril de 2005, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

~~ .. . de .. ~~~~~.~eU~~~O DOS SANTOS BANHA, 

DECRETO N.0 <.f~! /2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e V da Lei Orgânica do Município e, 
considerando o que consta nos autos do Processo no 
20.01.1344/2005 - PMM e Oficio n . 0 089/2005 -
GAB/SEMAT, datado de 06 de abril de 2005. 

DECRETA : 

Art. 1° - HOMOLOGAR A VIAGEM do 
servidor MANOEL ANTONIO BEZERRA BACELAR, 
Secretário Municipal de Melo Ambiente e Turismo, com 
vencimento em subsídio, instituido pela Lei no 1.408/2004 
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- PMM, datada de 30 de setembro de 2004, que viajou de 
Macapá, sede de suas atividades, até a cidade de Fortaleza 
- CE, a fim de participar do 1° Seminário de Fundos 
Sócio Ambientais P6bllcos, no perlodo de 06 á 09 de 
abril de 2005. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

.. ?.9, ..... de .~.t.~ .. ~~~~~~~c?o~~ SANTOS BANHA, 

JOÃOHEN8Rl~~~~~~~~~~-
PREFEITO 

Public~o nesta Secretaria Municipal de 
Adll"lil,listrp~ão, aos .. ... ~... . .... dias do mês de 
.. . ~ .............. de2005. ~ 

lO~GA~VÃO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N.o 4$2. /2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e V da Lei Orgânica do Município e, 
considerando o que consta nos autos do Processo no 
20.01.1344/2005 - PMM e Oficio n.o 089/2005 -
GAB/SEMAT, datado de 06 de abril de 2005. 

O E C RETA: 

Art. 1°- HOMOLOGAR A DESIGNAÇÃO 
do servidor MAGNO SOUZA PANTOJA, Chefe de 
Gabinete, Código DAS.101.2, para responder 
cumulativamente pelo Secretário Municipal de Meio 
Ambiente e Turismo, com vencimento em subsidio, 
instituído pela Lei no 1.408/2004 - PMM, datada de 30 de 
setembro de 2004, que viajou de Macapá, sede de suas 
atividades, até a cidade de Fortaleza - CE, a fim de 
participar do 1° Seminário de Fundos Sócio 
Ambientais Públicos, no período de 06 á 09 de abril 
de 2005. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

CUMPRA-SE. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

2 P$Jiáclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
.... ~ .... de .. ~ ..... ...... de 2005. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Ad~iJliSt[i\ção, aos ~~. . dias do mês de 
.. ~ .. ..... .... de2005 

l~~ ~<ALVlO SECRETÁRI~ ADMJNIST 

O E C RETO N.o "i;G /2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e V da Lei Orgânica do Município de 
Macapá, e tendo em vista o que dispõe o Art.34 da Lei 
Orgânica do Município de Macapá de 20 de junho de 1992, 
e a Lei no 918/97 - PMM, de 16 de dezembro de 1997 e o 
Art. so aprovado pelo Decreto no 248/99 - PMM, o 
Regimento do Conselho Municipal de Educação de Macapá 
e considerando o que consta nos autos no Oficio no 
039/2005- DIREG- SESI/AP • 

DECRETA: 

Art. 10 - EXONERAR RITA DE CÁCIA 
LIMA - Membro Suplente do Conselho Municipal de 
Educação de Macapá, representante do Serviço Social da 
Indústria - SESI, a contar de 16 de março de 2004 • 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

BANHA, ~ ..... de -~~~:~.~.~~~e fo~~- SANTOS 

Publl ado ~esta ecretaria Municipal 
d~ 11 Adf!lwlstração, aos ~.. ... dias do • de 

~~~;~~~~iiAA~O 
DECRETO /2005- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e V da Lei Orgânica do Munlcfplo de 
Macapá, e tendo em vista o que dispõe o Art.34 da Lei 
Orgânica do Munlclpio de Macapá de 20 de junho de 1992, 
e a Lei no 918/97 - PMM, de 16 de dezembro de 1997 e o 
Art. so aprovado pelo Decreto no 248/99 - PMM, o 
Regimento do Conselho Municipal de Educação de Macapá 
e considerando o que consta nos autos no Oficio n° 
039/2005- DIREG- SESI/AP. 

DECRETA: 

Art. 1 o - NOMEAR CARMEM LÚCIA 
FERRI!IRA CAPPATO DE OUVEIRA, Membro Suplente 
do Conselho Municipal de Educação de Macapá, 
representante do Serviço Social da Indústria - SESI, a 
contar de 17 de março de 2004. 

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor, a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 
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BANHA,.~~ .. .. ::~~~~~~~~~.~ .... . d~~~OS. SANTOS 

Publlcadvesta Secretaria Municipal 

~~.~.~~~.~~~: de a~gos .. ~:... dias do mês de 

SECRETÁRIO M 

DECRETO N4fl 12005- PMM 

O Pmd to ••• ld.-1 de Maca pá, usaDdo elas ltriJuiçõa lcpis 
que lhe slo colli:ridas l'Cio iniCUo I do ~fo Úoico do ArtiaD 222 da Le 
Orglnica do Mwllclpio de Maclp c, 

Couldcrudo 1 necessidade de dar ÇO<Óiuidade - lrlbllbos 
d=wlvidos na L'nidede Executora M~~nicipal - L'EM/Macap!; 

D EC R E T A! 

Atr. t• - DESIGNAR o servidor ALFREDO AUGUSTO 
RAMALHO DE OLIVEIRA, Scc:reUrio Mmúcipll de Plmejameoto e 
Coordcuçto Get.r do Muni~io de Macllp6 - Sl!MPLA. ~ retpOIIder pela 
Coordc:naçlo Gaal da Unidade ExteuiOre Municipal - UEM/~ em 
substituiçio 1 ALDO SIMÃO CARNEIRO FERNANDES. 

Art. 1• - E«e Oecnto catta em vigor na data de sua 
publk:açlo. 

.Q.:2. .... .de.~.~.~: LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

SECRE 

DECRETO N.o ~ClS /2005 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atr ibuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art .222, Incisos I e V da Lei Orgânica do Munlclplo de 
Macapá, Art .217, Parágrafo Único da Lei Complementar n.o 
014/00 - PMM, datado de 26 de dezembro de 2000, 
combinando com o disposto da Lei n.o479/92 - PMM, 
Anexo V, Inciso XIX e, finalmente o que consta nos autos 
do Processo n.0 3937/2002- PMM e requerimento 
s/n, datado de 20 de junho de 2002. 

O E C RETA: 

Art. 1° • CONCEDER AUXÍUO À 
DEPENDENTE ESPECIAL, ao servidor ANTONIO 
GENUINO DO AMARAL, matricula n.o 800023-9, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Município 
de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria 
Funcional de Auxiliar de Artífice, Classe C, Nlvel 15, lotado 
na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos/SEMOSP. 

Par6grafo único - O auxilio de que 
trata este artigo será pago mensalmente ao beneficiário, à 
base de 30% (trinta por cento) do vencimento do cargo 
Efetivo. 

Art. 2° - Os efeitos financeiros do 
presente Decreto passam a vigorar, a contar do dia 24 
de junho de 2002, de conformidade com o disposto no § 
1°, do Art.401, da Lei Orgânica do Munidpio de Macapá. 

Art. 30 - Este Decreto ent ra em vigor a 
contar do dia 24 de junho de 2002, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE- SE E 
CUMPRA-SE. 

Publica o nesta Secretaria Municipal de 
Adm injstr~~o, aos 2S..... dia/) mês de 
.. ..... .,., ..... ~ .... ..... de 2005. t{J_ j 

J BER GALVÃO 
SECRETÁRJ AL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 0457, DE 20 DE ABRIL DE 2005. 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CÚDITO ADICIONAL 
SUPU!MI!NTAR NO VALOR DE 
R$ 670.273,10 E DÁ OUTRAS 
PROVIDêNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

no uso das atrlbulç6es que lhe confere a Lei Orglnlca do 

Munldplo no seu Art. 222, parigrafo IJnlco, Inciso I, com 

redaçlo dada pela Emenda n° 013/01 e Art. 50 da Lei 

n° 1.424, de 07 de janeiro de 2005. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento 

VIgente, Crédito Adicional Suplementar no valor de 

R$ 670.273,10 (Seiscentos e Setenta Mil, Duzentos e 

Setenta e Trfs Reais e Dez Centavos), conforme o Anexo 

I constante do presente Decreto. 

Art. 2° - Os recursos necessirlos a 

execuçlo do disposto no artigo anterior, decorrerlo A 
conta de excesso de arrecadaçlo, conforme permissivo 

legal contido no artigo 43, 1 1°, Inciso li da Lei Federal 

n° 4 .320, de 17 de março de 1964, e Contrato de 

Repasses n°s 96.719-85/99, 98.117-30/99, 72.542 -

42/98 - MA/CX e Convlnlo no 226/03-MIN. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publlcaçlo, revogadas •• dlsposlç6es em 

contrirlo. 
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DOS SANTOS 
BANHA, em ~!,.11,;- ·· 2005. 

Anexo ao Decreto n° 0457, de 20 de abril de 2005. 

ANEXO l 

SUPLEMENTAÇÃO 

2900- SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS 
2901 - Secretaria Municipal de Obrai e Serviço• Público• 

'" oaJ. 
CÓDIGO De Ul'tCIPJCAçAo NATUIU!ZA VAlOR 

D~ 

0412~00701.004 Con.W .,Ampl. • llefomla 
de l'r6cllose P~ 

20 Munld""'"· 44tO.SI.OO 163,.2,45 
22 44to.Sl.OO ~:t!t,H SUb-Total 

1545100712.028 o-v. • Manut. da 
lnfra-btrutura Uri>ena 

66 • SuiMwbana de Macap6. 44to.5l.OO t:l:l,IU.IIl 
Sub· Total 45l.t53,01 

1751200712.030 o-v. • Manut. da 
lntr.•fetrvtura Uri)ana 

73 de Ma~. 44to.SI.OO u..z.u.ü 
Sub-Total :U.7t:S,56 

TOTAL &70.273,10 

4.; ~f 

( SEMOSP ) 

Jo:RRATA 

RF.FERJo:NTE: 5" TERMO !\.DITIV0/2005- SEI\IOSPIPMM 

l'uhllcadu no Diário onrtal do i\lunldplo dl' ~lftCU(ISÍ n" 932, 
pú=ina 122, de 30 dr março dr 2005. 

Onde~rler: 

OúiL'IUIII Tt>rcelra-Do Va~lor: 618.750,00 (SetKentos (' dtvtollo mn, 
~~ec~ntos e cinqüenta rt!W!I). 

l..t•la-st•: 

C'lliusulu Terceira • Do \ "lllor: 618.750,00 (SelwentO!I ~ dt'zoito 
ntU, Kh'<'entos e cinqüenta reais). 

( SEMTAC ) 
PORTARIA N"OJII2005- SEMTACIPMM 

O SECRETÁRIO MlJNICII'Al. DE 
TRABAI.IIO E AÇÃO COMtlNn'ÁRIA, uuodo de sallS 
atrlbtllçlles legais que lbt slo tonferida• pdo Art. 2l8, inciso O. da 
Ld Orgânica do Muaic:lpio e roDSidcraado o disposto no Art.J3 do 
Regillltnfo later110 da SEMTAC e Detrelo a• 0314102 - PMM e 
Memo a"'I0/05-CMDCAISEMTAC, dat8do de 19 de abril de 
2005. 

R E SOl. V E: 

Art. I" • HOMOLOGAR A VIAGU1 da 
lltn'idon REGINA CONCEICÁO MARV ÃO, matrieula a0 

900079-8, otupaate da categoria de Sotlólogo, pertcaceate ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Município de Muap8 -
Prdeitara Muairipal de MatapA, lot8da aa Setretaria Maaic:lpal 
de Traballlo e Açio Comaaitária, qae se deslocooo ck Maupá-AP, 
sede d~ suas atividades ati a tidack ck Curitiba com objdivo ck 
participar da rnailo dnreatratlada do CNAS, ao .-riodo de 04 
a 06 de abril de 2005. 

Art. 2° • F.sta Portaria entra em vigor na data 
de 11111 publiaçio, revopdas as dilpotdçka em coatnlrio. 

( 

UBLIQliE-SE 

~~-··-· 12**il*2005 

ULHOMU1 
•-· ·n.~.&IIALIIO F. AÇÃO COMUNITÁRIA 

- Jl ... do .... *..v* 2005. 

MACAPAPREV ) 
POltTARU N° O/? /2005-Mae&PAPRKV • 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDtNCIA, usalldo de IIIU atrib111ç6a lepll e rqulamcatares 
que llle sJÓ COIIftrldu pelo Art. 17, ladso 11 e XJil do Decreto n• 
2.282199-PMM, e coaslderando o q~~e COIISta ao Proasao n• 087/2005, 
datado de 20.04.20M. 

RESOI.VE: 

Art.J•. AUTORIZAR GEORGE WANDRt ASSlJNÇÁO 
SALVADOR, Procarador Jaridleo, do G,..po de DI~ e 
Assessorameato S11perior da F•lldaçlo Maap6 PrevldhM:Ia, • 
desto.:a.-..e da sede de saas atividades, ati a tldade de Rio Graade do 
Sul - RS, para participar do C•no o Sistema de Prevldhtla ao 
Munlelplo, no perlodo de 26. a 29 de abril de 200!1. 

Art.2"· &ta Portaria eatra em vlcor 111 data de 11111 publkaçlo, 
revottadas as dispo~~lç6a em COIItririo. 

Publk:adn aesta Sede Admlalltratfva, aoeaZS .. dtas de abril de 2005. 

Portaria •• 018 /2005-MACAPAPREV. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA f'llNDA<"ÃO ~tACAPÁ 
PREVIDtNCIA. ~mndo de saas atrlbalçlles lrgab e rrgulameahlrt5 
q•~ lhr slo co11rerldaa pelo Art. 17. i.ndlos 111, XIII e XXIII do 
Decreto n• 2.282199-PMM. de 21.10.99, e eot~~lderaado o qar couta ao 
Proct~~~o n• 087 120M, datado de 20 de abril de 1005. 
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RESOLVE: 

Art.r • DESJGNAR a servldon SANDRA MARJA 
PEREIRA DA SJLV A. A!lsbt~at~ do Gablaete, Códtco CAI.20J.l, da 
Fuadaçlo Mlcapj Pl"evldf.c:ll, pan rn)IOIIdn t1llllulltln•eale pelo 
(:Jid~ d~ Gablaett> da Faadaçto 1\flcapj PrnJdfada, rornspoadulr 
ao CódlJ!o DAS.JOI .lA, no perfodo de 26 a 29 d~ abril de 100!1. 

Art.l"· Est. Portlria l'Dinl em \'lttor aa dat. de ABa pubHcaçlo. 
rno&adas as disp0.'1Í(6a em coutririo. 

REGISTR.\-SE, PlfBLJQUEli:SE Clii\IPRA-SE. 

Matapj·AP, de abril de 2~ 

Antonino C r Ulle Lobato 
Diretor Pm~ldeate da Macapj Prtvldfada 

Publkado nesta Sedt Admlnlstndva aol..9.dta.~ do m& dt 1bril de 
200!1. 

PORTARIA N" OI' 12005-MACAPAPREV. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PRt:VIDtNCIA, -•do de saas atribu~ lepla e repla-tares 
que U.e alo co-feridas pelo Art. 17, iDdso 11 e Xrtl do Deerdo a• 
l.l12J99-PMM, e eoald~n.clo o que COIIIta ao P-.o a• 09212005, 
datado de 19 ele abril ele lOOS, 

RESOLVE: 

Art. I"· AtJTORIZAR ADRJANY DE OUVEJRA DA COSTA, 
Chefe do Departlmeato d~ C.dastro e ELOON PEREIRA SOEIRO, 
Motorlst. da Dlrdoria, pan1 ae deslocarem da Hcle de •- advlcbdes, 
ali a localldadta de Slo .laaqalm. s .. ta Laia, Slo Benedito. 
Tracajataba I, li e 111, Dob lnlllol, Ubaúde, Corre Ápa, Campl .. 
de Slo lkaedlto, Slo T~ C.taiiDI e oatras localidades, pan 
eatrqar CONVOCAÇÃO, para o Recadastn_.lo Previdaldúio 
dos ltn'ldora maaldpail, ao ~riodo ele 29 de abril a O:Z de -lo de 
lOOS. 

Art.l"· Eat. Portaria eatn em vlpr u data de au publklçlo. 
revopdas as dlspoelç6a aa ~ntrirto. 

Publicado ncst. Sede Admlalatrlltlva, aos.-?.f.dw de abril dt 2~. 

( EMTU ) 
PORTARIA H- 09212005-EMTU 

A DIRETORA.PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES URBANOS - EMTU, usando das atribuições legais que lhe 
são oonferklas pelo Decreto n• A~0/98. Art. 21. V e VI. do anexo únioo do 
Estatuto Social da Empresa, e do Decreto n• O 1912005-PMM 

Resolver. 

Art. 1° · Exonerar Adenikle Socorro Oiis Lacerda. do cargo 
de provimento em Comissao de Assessor de Gabinete da Empresa 
Municipal de Transportes Urbanos- EMTU. 

2005. 
Art. 2" • Esta portaria entra em vigOf a partir de 02 de maio de 

D~·SE CiêNCIA PUBLIQUE·SE E CUMPRA·SE 
Presidênda da EMTU. 02 de ma.10 de 2005. 

6, ~ ...... ,/i 

NERY 
retora·Presidente/EMTU 

( CONV~NIO ) 

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE C~IO 

JSSTR\JMENJO: CONVtNIO Dt: CONSIGNACÃO EM FOUIA 
DE PAGAMENTO~· 03, 12005-PMM. 

fAHIES: .\fuaidpio de Macapj • Prefeitura 1\funlc:lpal de Macapj e 
o ;ú lNJÀO DE BANCOS BRASILEIROS S. A.· UNI BANCO. 

Of!.Jt:TO: O presente Convblo tem por objeto a rcallzaçlo de 
conslgnaçJo em folha de paaamento de parcelas referentes a 
empréstimos c financiamentos roncedld~ aos lknenc:ubios do 
CONVENENTE pelo UNI BANCO. 

fl JNDAMt:ruo Lf:GAL: o presratr Coavlnlo de Pucula para 
Constcnaçlo rm Folb dt Pqamento (MCoavtnlo"), em 
conformidade com o Proc:tsSO Admialslntlvo n. • 080105 
ODCAIPMM, que se rqm pela Lti a." 8.666193, em especial o 
1rLII6, e pela Ltl complemtntu n• 01412000-PMM, art. 45 t pelo 
decreto n• 076312002-PMM. 

VtGtNCIA: O present~ Conv~nio vlzonri por prazo indetermin11do, 
sendo facultado a sua resdsllo por qualquer das partes a qua lquer 
tempo, sem qualquer ônus, mediante simples aviso • outn parte por 
escrito, com llntcccdêncill mlnlma dt 30 (trinta) dias. 

-$d Macapi, 26 de abril de 2005. 
~
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No•~~~d.~g~~ 
Carao: Gerente d~ Governo 
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